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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
                                              “Casa de Zenildo Tourinho

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº. 68/2021

Trata de Projeto de Lei de autoria da Vereadora Moana Meira que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da listagem de medicamentos disponíveis e em falta destinados a farmácia municipal e outras unidades de saúde e dá outras providencias. A presente proposição pretende divulgar a relação de medicamentos disponíveis na rede de saúde pública municipal, tanto na farmácia municipal como nas unidades de saúde.
O referido projeto apresenta viabilidade e atende a um dos princípios basilares da Administração Pública, qual seja o Princípio da Publicidade, Art. 37 da Constituição Federal. Sendo assim, o presente projeto possui lastro jurídico e vai ao encontro dos interesses da sociedade jequieense.
	
Diante do exposto, esse relator opina pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei, encaminhando o mesmo para ser submetido aso plenário. 
É o parecer.
Sala das Sessões, 16 de novembro de 2021


Gilvan Souza Santana
(SOLDADO GILVAN)
Relator

















Justificativa

Essa iniciativa visa a disponibilização de forma clara e acessível de todos os medicamentos oferecidos pelo poder público municipal, já que a transparecia pública é dever dos governantes e direito dos cidadãos. 
 Desse modo objetivamente, quando os usuários chegarem as unidades de saúde, postos e locais de distribuição, saberão de prontidão se o medicamento ao qual necessita está disponível, e caso não esteja qual a previsão de chegada.
 Cabe ressaltar, ainda, que são inúmeras e constantes as reclamações da população que faz uso de medicamentos, que perde seu tempo deslocando-se até os pontos de distribuição e unidades de saúde, aguardam em filas, e ao ser atendido recebe a resposta que tal medicamento não está disponível, e nem sabem informar quando estará.
   O projeto Além de prestigiar a transparência e eficácia dos serviços ofertados, trará benefícios para todos os usuários do sistema de saúde pública, permitindo ao cidadão a certificação dos estoques, sem prejuízo para o bom funcionamento das atividades da farmácia municipal, e dos demais órgãos responsáveis pela distribuição. 

  Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2021
  


  Moana Meira	
Vice Presidente da Câmara Municipal de Jequié
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